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Resumo: O presente artigo acadêmico tem por escopo analisar a 
necessidade de alargamento da exigência de respeito aos Direi-

tos Humanos, para que o Estado promova a efetivação dos direi-
tos sexuais e reprodutivos, em uma perspectiva de reafirmação 
da cidadania e da participação do cidadão na tomada de decisões 
referentes à sexualidade e a capacidade reprodutiva.  Para eluci-

dação da matéria, far-se-á uma retrospectiva histórica, a fim de 
demonstrar que os direitos sexuais e reprodutivos são uma con-
quista, embasada na luta pela cidadania e pela igualdade, e que 
a “judicialização” da saúde reprodutiva é essencial para o atin-

gimento do tão almejado desenvolvimento humano. O presente 
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trabalho valeu-se da pesquisa bibliográfica, documental e quali-
tativa, e dos métodos dedutivo, indutivo e analítico. 
 

Palavras-Chave: Cidadania. Autonomia. Direitos sexuais e re-
produtivos. Direitos Humanos. 
 
REPRODUCTIVE CITIZENSHIP AND THE ENLARGE-

MENT OF THE REQUIREMENT TO RESPECT HUMAN 
RIGHTS. AN ESSAY ON THE EFFECTIVENESS OF SEX-
UAL AND REPRODUCTIVE RIGHTS. 
 

Abstract: The purpose of this academic article is to analyze the 
need to extend the requirement of respect for human rights, so 
that the State promotes the realization of sexual and reproductive 
rights, with a view to reaffirming citizenship and citizen partici-

pation in decisions concerning sexuality and reproductive capac-
ity. For the elucidation of the subject, a historical retrospective 
will be made to demonstrate that sexual and reproductive rights 
are an achievement, based on the struggle for citizenship and 

equality and that the "judicialization" of reproductive health is 
essential for the attainment of the human development. The pre-
sent work was based on bibliographical research, documental 
and qualitative, and the deductive, inductive and analytical 

methods. 
 
Keywords: Citizenship. Autonomy. Sexual and Reproductive 
rights. Human rights. 

 
INTRODUÇÃO  
 

a República Federativa Brasileira os Direitos Huma-

nos são tutelados e protegidos por meio de uma es-
trutura legal formada pela Constituição, em sua pri-
mazia, pelos Tratados e Convenções Internacionais, 
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assinados pelo país e recepcionados pela Carta Magna, e pela 
legislação infraconstitucional, seja por meio de leis ordinárias ou 
ainda complementares. Entretanto, em que pese a robustez e a 

dinâmica do mencionado aparato jurídico em defesa dos Direitos 
Humanos, estes – e em especial os direitos sexuais e reproduti-
vos – não são efetivamente respeitados e, em consequência, dei-
xam de ser desfrutados por cidadãos e cidadãs brasileiros.    

Referidos Direitos estão intimamente relacionados às no-
ções de Justiça e de solidariedade, pelo que, em sendo obstados, 
há uma negativa não apenas dos interesses individuais dos en-
volvidos, mas sobretudo dos interesses coletivos que conduzem 

à efetivação da cidadania e da democracia.   
Com efeito, o exercício dos direitos reprodutivos implica 

necessariamente na reafirmação da autonomia do cidadão e no 
acesso à saúde, garantindo-lhe, além de serviços públicos de 

qualidade, a privacidade, o respeito, a livre escolha e a ampla 
informação. Neste contexto, tais direitos revelam limites entre a 
atuação do Estado e o respeito à esfera privada, a ponderar o 
controle a ser exercido sobre a sexualidade e sobre a reprodução, 

sob pena de mutilar a democracia e limitar o exercício da cida-
dania.   

Em razão da mencionada dicotomia entre ação e absten-
ção do Estado, faz-se necessário refletir sobre a crescente de-

manda da sociedade brasileira por participação na tomada de de-
cisões que envolvam a legalização de direitos essencialmente se-
xuais e reprodutivos, tais como o aborto, as técnicas de reprodu-
ção humana assistida, o planejamento familiar e as políticas pú-

blicas contraceptivas, dentre outros. 
No presente artigo, pretende-se analisar os direitos repro-

dutivos, tais como propostos hoje, a fim de averiguar se de fato 
promovem a autonomia sexual de homens e mulheres, a partir 

do respeito à individualidade e da garantia de sua liberdade de 
decisão, a proporcionar-lhes voz pública e a fortalecer o status 
político intrínseco ao cidadão. 
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1 ANTECEDENTES HISTÓRICOS   

 

Ao longo da história da humanidade, diversas foram as 
ocasiões em que representantes dos governos e da sociedade ci-
vil se reuniram para debater temas relacionados aos direitos se-
xuais e reprodutivos. Tal trajetória foi marcada por obstáculos, 

avanços e retrocessos, sendo que a população ora era tratada 
como objeto de políticas coercitivas, ora como sujeito de direi-
tos, a impulsionar a adoção de políticas cooperativas. 

Com efeito, as questões relacionadas à sexualidade e a 

reprodução humana só atingiram status de Direitos Humanos na 
Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento 
(CIPD) – (UNITED NATIONS, 1994), realizada no Cairo, em 
1994.  

Referida Conferência representa um marco histórico na 
mudança de paradigmas para análise das questões reprodutivas 
e sexuais, visto que ali houve a preterição do discurso do con-
trole demográfico – ora sob o viés natalista, ora contraceptivista 

–, em favor de uma discussão concernente à defesa dos Direitos 
Humanos, buscando, portanto, garantir o bem-estar social, a 
igualdade de gênero, o planejamento familiar e o exercício da 
cidadania, através do respeito à tomada de decisões e da efetiva 

participação política do cidadão, especialmente no que diz res-
peito à elaboração de leis que atendam demandas sexuais e re-
produtivas. 

A mencionada Conferência do Cairo reuniu mais de 11 

(onze) mil participantes, representantes governamentais, da 
ONU (Organização das Nações Unidas), da sociedade civil, 
além de meios de comunicação. As discussões de caráter huma-
nístico ali travadas combateram veementemente as posturas an-

teriormente adotadas pela comunidade internacional que, sob o 
pretexto de se buscar a melhoria da situação econômica e social 
das populações, propunha políticas públicas e programas de 
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controle do crescimento populacional. 
A perspectiva adotada pelas conferências internacionais 

de População e Desenvolvimento, organizadas pelas Nações 

Unidas nas décadas de 50 e 60, refletiam as preocupações dos 
governos em geral com o crescimento demográfico desmedido, 
ocorrido com a diminuição da taxa de mortalidade gerada pelo 
fim da Segunda Guerra Mundial, acompanhada pela elevação da 

taxa de fecundidade, promovida pelo êxodo rural e as comodi-
dades trazidas pela industrialização e pelo estilo de vida adotado 
nas cidades. 

Durante a segunda metade do século XX, a ONU promo-

veu cinco conferências mundiais sobre População, sendo sedia-
das em Roma (1954), em Belgrado (1965), em Bucareste (1974), 
no México (1984) e, finalmente, no Cairo (1994). Tais reuniões 
foram marcadas por debates acalorados sobre o papel das popu-

lações no desenvolvimento dos Estados, ora defendendo-se teses 
natalistas – sob o argumento de que qualquer ingerência na na-
talidade representaria uma afronta à soberania nacional, visto 
que o crescimento populacional se afigura como uma afirmação 

do nacionalismo –, ora teorias contraceptivistas, cujo discurso 
versava sobre o controle de natalidade como forma de garantir a 
melhoria do padrão de vida das populações em países em desen-
volvimento.  

As conquistas obtidas com os avanços dos debates pro-
movidos nas Conferências sobre População e Desenvolvimento 
foram diretamente sentidas pelo Brasil, especialmente conside-
rando a pungência do movimento feminista nos anos 80 e a cres-

cente demanda por programas de saúde da mulher, que atendes-
sem amplamente as necessidades femininas, não se restringindo 
à dimensão de concepção x contracepção. 

Mobilizado, pois, pela mencionada demanda, o governo 

brasileiro lançou, em 1983, o Programa de Ação Integral à Saúde 
da Mulher (PAISM), cujas propostas direcionavam-se à prote-
ção da mulher em todo seu ciclo vital, amparando todos os 
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aspectos da saúde sexual e reprodutiva. 
Ocorre que o surgimento de novos autores e temas trouxe 

maior complexidade aos debates versando população e desen-

volvimento no cenário internacional. Por esta razão, a ONU pro-
moveu um novo ciclo de Conferências, especialmente projetado 
para a década de 90. Foi o chamado Ciclo Social, que abordou a 
Cúpula da Infância (1990), Meio Ambiente e Desenvolvimento 

– Rio (1992), Direitos Humanos – Viena (1993), População e 
Desenvolvimento – Cairo (1994), Cúpula do Desenvolvimento 
Social – Copenhague (1995), Mulheres e Desenvolvimento – 
Pequim (1995), Habitat – Istambul (1996), Alimentação – Roma 

(1997) e Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Discrimi-
nação Correlata – Durban (2001). 

Neste contexto, e diante da miscigenação de temáticas e 
sujeitos que acabariam por influenciar a percepção dos direitos 

sexuais e reprodutivos, cada uma das conferências realizadas 
pela ONU teve papel fundamental na definição do conceito am-
plo de Direitos Humanos, a incluir direitos bem mais complexos 
que os concernentes à concepção e à contracepção.        

A estudiosa contemporânea Leila Linhares Barsted argu-
menta que: 

Ao afirmar que os direitos das mulheres são direitos humanos, 
a Declaração e o Programa de Ação da Conferência de Viena, 

em 1993, pela Organização das Nações Unidas, deram alento à 
introdução da perspectiva de gênero em todas as demais Con-

ferências da ONU da década de 90. Em Viena, as Nações Uni-
das reconheceram que a promoção e a proteção dos direitos hu-
manos das mulheres devam ser questões prioritárias para a co-

munidade internacional. Consolidou-se, desta forma, um longo 
caminho iniciado em 1948, quando da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos. (BARSTED, 2002, p. 87.)  

Evidente, portanto, que a Conferência do Cairo, realizada 
em 1994, beneficiou-se dos debates anteriormente empreendi-
dos e pôde aprimorar as definições de desigualdade de gênero e 

de direitos humanos, estritamente direcionadas à reprodução hu-
mana. Não fosse apenas por isso, o momento foi extremamente 
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oportuno para se resgatar valores mais caros ao Direito que o 
controle populacional em si, uma vez que se estava diante do fim 
da Guerra Fria e da retomada das negociações internacionais 

desprovidas de posicionamentos ideológicos, a beneficiar acor-
dos multilaterais e novas alianças políticas. 

A pauta que norteou os debates da Conferência do Cairo 
foi pensada através da interação entre as agendas da ONU para 

movimentos feministas, ambientalistas, defensores dos direitos 
humanos, dentre outras vertentes de interesses sociais e coleti-
vos, razão pela qual lançou luzes e priorizou a elaboração de 
uma agenda de saúde e direitos sexuais e reprodutivos, em detri-

mento dos anteriores debates sobre controle populacional.  
Afigurou-se, portanto, uma drástica mudança de para-

digma, adotando-se novos parâmetros para o atingimento da me-
lhoria dos padrões de vida da população, que não mais se vincu-

lavam a perspectivas puramente econômicas, mas perpassavam 
o atingimento do bem-estar e do exercício dos direitos sexuais e 
reprodutivos. 

O Plano de Ação produzido a partir da Conferência de 

Cairo previu metas e objetivos a serem perseguidos pela comu-
nidade internacional, especialmente os país signatários, condi-
zentes (i) ao crescimento econômico sustentável; (ii) a educação 
das meninas e mulheres; (iii) a igualdade entre os sexos; (iv) a 

redução da mortalidade neo-natal, infantil e materna, (v) a ga-
rantia de acesso e atendimento integral nos serviços de saúde re-
produtiva e sexual e (vi) o planejamento familiar.  

 

2 TENTATIVA CONCEITUAL DE DIREITOS SEXUAIS E 
REPRODUTIVOS 

 
Como explicitado em linhas gerais no item anterior, a 

Conferência de Cairo traçou parâmetros éticos para delinear 
compromissos internacionais concernentes à sexualidade e à sa-
úde sexual e reprodutiva das mulheres e meninas. Cabe destacar, 
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neste particular, o princípio 4, da Conferência em voga: 
Promover a equidade e a igualdade dos sexos e os direitos da 
mulher, eliminar todo tipo de violência contra a mulher e ga-

rantir que seja ela quem controle sua própria fecundidade são 
a pedra angular dos programas de população e desenvolvi-

mento. Os direitos humanos da mulher, das meninas e jovens 
fazem parte inalienável, integral e indivisível dos direitos hu-
manos universais. A plena participação da mulher, em igual-

dade de condições na vida civil, cultural, econômica, política e 
social em nível nacional, regional e internacional e a erradica-
ção de todas as formas de discriminação por razões do sexo são 

objetivos prioritários da comunidade internacional. (ARAUJO, 
2013, p. 23-31) 

Neste diapasão, os direitos sexuais e reprodutivos são 
aqueles que exigem um duplo papel do Estado, cuja atuação e 
abstenção afiguram-se de acordo com o efetivo exercício do di-
reito que se pretende tutelar. Com efeito, tais direitos concei-

tuam-se a partir de duas vertentes distintas e complementares, 
ora apontando para o campo da autodeterminação individual e 
da liberdade – a compreender o livre e seguro exercício da sexu-
alidade e da reprodução, sem violência ou discriminação –, ora 

apontando para as políticas públicas que assegurem saúde sexual 
e reprodutiva. 

Por meio da mencionada distinção, por um lado, o Estado 
é convidado a não intervir no direito de autodeterminação de ho-

mens e mulheres, quanto às formas pelas quais pretendem se re-
produzir ou evitar a concepção, deixando-os livres para decidi-
rem sobre a formação de suas famílias e sobre questões que en-
volvam suas intimidades, privacidades e autonomias. Está-se, 

pois, diante dos ditames legais que conclamam os governos a 
não-discriminação, não-violência e não-coerção, a enquadrarem 
tais direitos humanos na dimensão dos direitos civis. 

Por outro lado, os Estados devem garantir o direito à in-

formação adequada sobre métodos contraceptivos, programas de 
saúde eficazes, bem como a defesa da liberdade sexual dos indi-
víduos, a fim de amparar as necessidades próprias das práticas 
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sexuais seguras e satisfatórias. Assim sendo, o Estado é concla-
mado a criar e aplicar políticas pública que assegurem informa-
ções, acesso, meios e recursos suficientemente seguros para que 

todos os cidadãos atinjam suas potencialidades. Neste contexto, 
a atuação do Estado faz com que tais direitos sexuais e reprodu-
tivos sejam enquadrados na dimensão de direitos sociais por ex-
celência.  

Vê-se, portanto, que o Estado assume o papel repressivo 
e punitivo, quando se torna responsável por eliminar discrimina-
ções e conter toda espécie de ingerência na intimidade e na pri-
vacidade do cidadão, quanto à autonomia na tomada de decisões 

sobre atos e práticas sexuais e reprodutivas. Em outra vertente, 
o Estado assume papel de promotor dos direitos sexuais e repro-
dutivos, quando é instigado a assegurar serviços de saúde ade-
quados para o atendimento amplos dos anseios dos cidadãos.    

Neste diapasão, a saúde reprodutiva das populações so-
mente sustenta o status de direitos humanos, quando o Estado 
tem estruturas jurídicas e práticas para transitar entre as dimen-
sões de Direitos Civis e Direitos Sociais, Econômicos e Cultu-

rais, próprios dos referidos direitos humanos, visto que não se 
pode atingir direito reprodutivo sem que o Estado garanta amplo 
aceso a saúde e, simultaneamente, abstenha-se de intervir na in-
timidade, privacidade e na autonomia reprodutiva do cidadão.   

Diante da complexidade conceitual de direitos sexuais e 
reprodutivos, o Programa de Ação do Cairo lançou mão da ex-
pressão “saúde reprodutiva”, definida em seu texto como: 

A saúde reprodutiva é um estado de completo bem-estar físico, 

mental, social, e não de mera ausência de doença ou enfermi-
dade, em todos os aspectos relacionados ao sistema reprodu-
tivo, suas funções e processos. A saúde reprodutiva implica, 

por conseguinte, que a pessoa possa ter uma vida sexual segura 
e satisfatória, tendo a capacidade de reproduzir e a liberdade de 

decidir sobre quando e quantas vezes deve fazê-lo. Está implí-
cito nesta última condição o direito de homens e mulheres de 
serem informados e de terem acesso aos métodos eficientes, 

seguros, aceitáveis e financeiramente compatíveis de 
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planejamento familiar, assim como a outros métodos de regu-
lação da fecundidade a sua escolha e que não contrariem a lei, 

bem como o direito de acesso a serviços apropriados de saúde 
que propiciem às mulheres as condições de passar com segu-
rança pela gestação e parto, proporcionando aos casais uma 

chance melhor de ter um filho sadio. Em conformidade com a 
definição acima de saúde reprodutiva, a assistência à saúde re-
produtiva é definida como a constelação de método, técnicas e 

serviços que contribuem para a saúde reprodutiva. Isto inclui 
igualmente a saúde sexual, cuja finalidade é a melhoria da qua-

lidade de vida e das relações pessoais e não o mero aconselha-
mento e assistência relativos à reprodução e às doenças sexu-
almente transmissíveis. (Programa de Ação do Cairo. Comis-

são Nacional de População e Desenvolvimento, 1996, par. 7.3)   

O termo “saúde reprodutiva”, tal qual adotado pelo Pro-
grama de Ação do Cairo, foi salutar para definir aspectos impor-

tantes dos conteúdos de direitos sexuais e reprodutivos, vez que 
estes representam a luta por liberdades democráticas, a demons-
trarem que não somente as mulheres são sujeitos de direitos, mas 
todos aqueles que de alguma forma têm tais direitos ameaçados 

ou vilipendiados. Em uma conjuntura moderna, pode-se acres-
centar aqui os direitos reprodutivos dos homossexuais, dos tra-
vestis, dos transexuais, entre outros. Assim, a vigência destes di-
reitos deve trazer em si o combate às desigualdades, a promoção 

do bem-estar social e a reafirmação da cidadania.    
Neste momento, a noção de direito é construída como 

instrumento político, capaz de garantir participação do cidadão 
nas tomadas de decisões sobre seu próprio corpo, a repensar o 

conceito de cidadania, que a partir do viés reprodutivo, garante 
destaque à autonomia e a manifestação de vontade que parte do 
íntimo para atingir a esfera de direitos coletivos e metaindividu-
ais.    

 
3 O EXERCÍCIO DA CIDADANIA REPRODUTIVA E O PO-
SICIONAMENTO DOS TRIBUNAIS 

 

Partindo-se, portanto, da ideia de que os direitos 
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reprodutivos e sexuais somente podem ser atingidos quando se 
alarga o campo da cidadania e da democracia, a fim de ali incluir 
reformas sociais e mudanças de mentalidades necessárias à pre-

servação de direitos de todo cidadão, entende-se que a atuação 
do Estado não se restringe à promoção de políticas públicas con-
cernentes às condições de saúde reprodutiva.  

Com efeito, é salutar traçar estratégias de proteção judi-

cial dos mencionados direitos à saúde, abrangendo-se não so-
mente situações de acesso a serviços públicos de qualidade, mas 
sobretudo, a “judicialização” dos direitos humanos correlacio-
nados aos direitos sexuais e reprodutivos.  

Quer-se sugerir que os Tribunais pátrios assumam res-
ponsabilidades sociais no sentido de atenderem aos anseios por 
Justiça, esboçados nas demandas que lhes são direcionadas, 
ainda que haja omissão legislativa quanto aos direitos sexuais e 

reprodutivos. Ressalta-se, por oportuno, que tal papel já vem 
sendo muito bem desempenhado por magistrados que, sensíveis 
ao clamor público, garantem o efetivo exercício jurisdicional, 
proferindo decisões cujo teor inclusivo e igualitário é inquestio-

nável e louvável. 
Não há como negar a crescente jurisprudência pátria no 

sentido de garantir a não-discriminação de pessoas portadoras de 
vírus HIV, tampouco as inúmeras decisões judiciais que compe-

lem o Estado a fornecer medicamentos, sejam eles contracepti-
vos ou para tratamento de doenças sexualmente transmissíveis.   

A “judicialização” dos direitos reprodutivos é ainda mais 
sentida quando se refere às práticas médicas de reprodução hu-

mana assistida. Interessante, pois, notar os esforços empreendi-
dos pelos tribunais pátrios no sentido de interpretarem analogi-
camente muitos dispositivos de leis que foram superados pelos 
avanços biotecnológicos. Como exemplo, cabe citar que a codi-

ficação civil brasileira4 se preocupou em estabelecer uma 

 
4 Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos: 

I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a convivência 
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presunção para a filiação oriunda das concepções por insemina-
ção homóloga, que são aquelas em que o material genético ad-
vém exclusivamente do casal pretendente, ocorrendo a insemi-

nação na própria mulher que também formulou e participou do 
projeto parental. Nestes casos, a lei prevê que o rebento é presu-
midamente filho do marido. Todavia, o que dizer quando se está 
diante de um casal homossexual, em que hajam duas mulheres 

ou dois homens? 
Da mesma forma, há previsão legal para o caso em que a 

mulher se submeta à inseminação heteróloga, valendo-se da uti-
lização de espermatozoides de um doador anônimo, desde que 

tal prática conte com a prévia autorização do marido, que passa 
a ser o progenitor jurídico do nascituro5. Diante do crescente nú-
mero de casamentos homossexuais, questiona-se mais uma vez 
se é possível aplicar tal ditame legal aos casais homoafetivos. 

Não fosse apenas por isso, cabe ainda enfatizar que o Có-
digo Civil, em sendo omisso quanto ao estabelecimento da fili-
ação em caso de gestação por substituição, e mantendo a presun-
ção de que a mulher que dá a luz a um filho é mãe deste, e que o 

seu marido é o pai, ainda que se esteja diante de uma insemina-
ção artificial heteróloga, faz nítida distinção entre os filhos de 
um mesmo casal, pois não permite que aqueles filhos gestados 
no ventre de outra mulher sejam considerados descendentes do 

casal solicitante, mas sim da gestante e de seu marido ou com-
panheiro, o que é uma inverdade jurídica.   

Assim, os juízes brasileiros se veem compelidos a cria-
rem mecanismos alternativos aos legais para orientarem a 

 
conjugal; 

II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade conjugal , por 

morte, separação judicial, nulidade e anulação do casamento; 

III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o marido; 

IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários, decor-

rentes de concepção artificial homóloga; 
V - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha prévia autorização 

do marido. 
5 Ibid 
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sociedade e produzirem pacificação social. Por vezes, o Poder 
Judiciário brasileiro, amparado pela doutrina, associa a filiação 
estranha ao vínculo biológico e ao parentesco civil, ao aspecto 

socioafetivo6, que nada mais é que a valoração dos laços afetivos 
estabelecidos pela criança ao longo de sua vida. 

Interessante posicionamento foi emitido em uma repor-
tagem pelo Magistrado Marcelo Lopes de Jesus, após sentenciar 

o emblemático caso da comarca de Santa Helena de Goiás, no 
qual uma avó deu à luz as netas gêmeas, uma vez que sua filha 

 
6 “AÇÃO DECLARATÓRIA. ADOÇÃO INFORMAL. PRETENSÃO AO RECO-

NHECIMENTO. PATERNIDADE AFETIVA. POSSE DO ESTADO DE FILHO 

AFETIVO. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. PRINCÍ-

PIOS DA SOLIDARIEDADE HUMANA E DA DIGNIDADE DA PESSOA HU-

MANA. ATIVISMO JUDICIAL. JUIZ DE FAMÍLIA. DECLARAÇÃO DA PA-

TERNIDADE REGISTRO. A paternidade sociológica é um ato de opção, fundando-

se na liberdade de escolha de quem ama e tem afeto, o que não acontece, às vezes, 

com quem apenas é a fonte geratriz. Embora o ideal seja apenas a concentração entre 

as paternidades jurídicas, biológica e socioafetiva, o reconhecimento da última não 

significa o desapreço à biologização, mas atenção aos novos paradigmas oriundos da 

instituição das entidades familiares. Uma de suas formas é a ‘posse de estado de filho’, 

que é a exteriorização da condição filia, seja por levar o nome, seja por ser aceito 

como tal pela sociedade, com visibilidade notória e pública. Liga-se ao princípio da 

aparência, que corresponde a uma situação que se associa a um direito ou estado, e 
que dá segurança jurídica, imprimindo um caráter de seriedade à relação aparente. 

Isso ainda ocorre com o ‘estado de filho afetivo’, que além do nome, que não é deci-

sivo, ressalta o tratamento e a reputação, eis que a pessoa é amparada, cuidada e aten-

dida pelo indigitado pai, como se filho fosse. O ativismo judicial e a peculiar atuação 

do juiz de família impõe, em afago à solidariedade humana e veneração respeitosa ao 

princípio da dignidade da pessoa, que se supere a formalidade processual, determi-

nando o registro da filiação do autor, com veredicto declaratório nesta investigação 

de paternidade socioafetiva e todos os seus consectár ios” (TJ/RS, Apelação provida 

por maioria. Apelação cível n. 70008795775, 7ª Câmara de Direito Privado, Relator 

José Carlos Teixeira Giorgis, 23 de junho de 2004).  

“Ainda que despida de ascendência genética, a filiação socioafetiva constitui uma re-

lação de fato que deve ser reconhecida e amparada juridicamente. Isso porque a ma-

ternidade que nasce de uma decisão espontânea deve ter guarida no Direito de Família, 

assim como os demais vínculos advindos da filiação. – Com fundamento maior a con-

solidar a acolhida da filiação socioafetiva no sistema jurídico vigente, erige-se a cláu-

sula geral de tutela da personalidade humana, que salvaguarda a filiação como ele-
mento fundamental na formação da identidade do ser humano.” (Brasil. Superior Tri-

bunal de Justiça. Resp. N. 1.000.356 – SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3º turma, publ. 

07/06/2010.) 
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não tinha útero e não poderia gesta-las. Para justificar a inclusão 
dos nomes dos pais biológicos nas declarações de nascidos vivos 
das garotas, o juiz asseverou que: “Biologicamente, as crianças 

nascidas desse evento são filhas dos autores e netas da doadora 
do útero, não tendo havido a doação do material genético, mas 
sim a doação temporária do útero, a gestação de substituição” 
(LIMA, 2013) 

A intervenção judiciaria para que ocorra o registro dos 
bebês nascidos por uma gestação por substituição se deve ao fato 
de que a lei dos Registros Públicos brasileira é de 1973, ocasião 
em que sequer se vislumbrava a possibilidade de auxílio médico 

para reprodução, Lei n. 6015/73. Neste compasso, a única pos-
sibilidade de registrar uma criança, alterando-se as informações 
constantes no Termo de Nascido Vivo emitido pelo hospital, co-
locando como seus pais um casal diferente da mulher que deu a 

luz e seu marido ou companheiro, é se valendo de uma decisão 
judicial que obrigue o cartorário a assim proceder. 

Oportuno ressaltar que, em novembro de 2015, o Poder 
Judiciário do Estado de Pernambuco, por meio da Corregedoria 

Geral de Justiça, editou o Provimento n. 21/2015, por meio do 
qual foi determinado o registro dos menores nascidos por gesta-
ção por substituição em nome do casal solicitante do ato médico, 
sem que haja qualquer necessidade de uma determinação judi-

cial neste sentido, bastando que os pretensos pais apresentem em 
cartório a documentação exigida. 

Outro caso interessante, advindo do Tribunal de Justiça 
de Santa Catarina, diz respeito a um casal homossexual de ho-

mens que se valeu da irmã de um deles para procriação por meio 
da gestação por substituição. Tal caso diferencia-se dos demais 
porque a mulher que gestou e aportou seus óvulos, deu à luz uma 
criança que ela considera sua sobrinha e jamais sua filha, pois o 

ato médico foi articulado para atender ao planejamento familiar 
estabelecido por seu irmão. Para garantir que sua vontade fosse 
respeitada, a mulher preparou uma certidão pública renunciando 
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ao Poder Familiar em favor do seu irmão, pois não queria que 
seu vínculo genético com a criança comprometesse a definição 
da parentalidade em favor do casal homossexual.7 

 
7 Apelação Cível n. 2014.079066-9, TJSC. Relator: Des. Domingos Paludo. APELA-

ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE DUPLA PATERNIDADE. SEN-

TENÇA DE PROCEDÊNCIA. MÉTODO DE REPRODUÇÃO HETERÓLOGA AS-

SISTIDA QUE UTILIZOU GAMETA DOADO PELA IRMÃ DE UM DOS AUTO-

RES, QUE TAMBÉM GESTOU A CRIANÇA. REGISTRO DE NASCIMENTO DA 

MENOR CONSTANDO OS NOMES DO CASAL HOMOAFETIVO COMO SEUS 
PAIS. INSURGÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PRETENDIDA NULIDADE 

DA SENTENÇA, POR INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO E PORQUE NÃO LHE 

FORA OPORTUNIZADA A MANIFESTAÇÃO SOBRE O MÉRITO. ALEGAÇÃO 

DE QUE O FEITO DEVERIA VERSAR SOBRE ADOÇÃO, EM RAZÃO DE O 

GAMETA NÃO TER SIDO DOADO POR PESSOA ANÔNIMA, O QUE DETER-

MINARIA A COMPETÊNCIA DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. IN-

SUBSISTÊNCIA. PARQUET QUE, AO PROCLAMAR A INCOMPETÊNCIA DO 

JUÍZO, SE MANIFESTOU SOBRE O MÉRITO DA DEMANDA, OPONDO-SE 

AO PLEITO, TESE ENCAMPADA DEPOIS PELA PROCURADORIA. INEXIS-

TÊNCIA DE ÓBICE LEGAL AO ATENDIMENTO DO PEDIDO. DOADORA DO 

GAMETA QUE, APÓS O NASCIMENTO DA CRIANÇA, RENUNCIOU AO PO-

DER FAMILIAR. MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA QUE DEVE PREPON-

DERAR SOBRE FORMALIDADES, APARÊNCIAS E PRECONCEITOS. PE-

DIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA REALIZADO EM CONTRARRAZÕES.  

IMEDIATA EMISSÃO DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA INFANTE, QUE 

SE ENCONTRA, ATÉ O MOMENTO, DESPROVIDA DO REGISTRO. POSSIBI-
LIDADE. REQUISITOS DO ART. 273 DO DIPLOMA PROCESSUAL PREEN-

CHIDOS. RECURSO DESPROVIDO. 

O conceito de família independe do gênero e da sexualidade das pessoas que a com-

põem, conforme reconheceu a Suprema Corte no julgamento da ADPF nº 132: "A 

Constituição de 1988, ao utilizar-se da expressão 'família', não limita sua formação a 

casais heteroafetivos nem a formalidade cartorária, celebração civil ou liturgia religi-

osa. [...] Isonomia entre casais heteroafetivos e pares homoafetivos que somente ganha 

plenitude de sentido se desembocar no igual direito subjetivo à formação de uma au-

tonomizada família" (ADPF 132, Rel. Min. Ayres Britto, j. 5 -5-2011). O fato de a 

doadora do óvulo, que também gestou a criança, não ser anônima, não representa 

óbice para o reconhecimento da parentalidade sócio -afetiva e consequente registro da 

criança em nome de ambos os pais, notadamente porque decorre de um projeto am-

plamente idealizado pelo casal e que – a toda evidência, diante da impossibilidade de 

os gametas de ambos os interessados serem utilizados na fecundação – só pôde ser 

concretizado mediante a utilização de método de reprodução heteróloga assistida. For-

malidades não essenciais, aparências e preconceitos não podem preponderar sobre o 
melhor interesse da criança, impedindo-lhe de obter o reconhecimento jurídico da-

quilo que já é fato: o status de filha e integrante legítima do núcleo familiar formado 

pelos pares homoafetivos. Imperioso reconhecer  o progresso para o qual é 
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encaminhada a sociedade e acompanhar suas transformações, de modo a preencher as 

lacunas que se abrem em decorrência de tais modificações.  

O julgador há de auxiliar no progresso do Direito, fazendo que as relações de família 

se adequem à vontade da sociedade, que há de ser a da obtenção da felicidade mais 

ampla e geral dos envolvidos, pela realização dos sentimentos mais caros e não se 

constituir de obstáculo a isto, sobremaneira se não há choque algum com o mundo 

jurídico. Não se pode sonegar prerrogativas aos casais homossexuais por sua sexuali-

dade. Não há aparato jurídico para tanto. Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Apelação Cível n. 2014.079066-9, da comarca da Capital (1ª Vara da Família), em 

que é apelante Ministério Público do Estado de Santa Catarina, e apelados D. K. e 
outros: 

A Primeira Câmara de Direito Civil decidiu, por maioria de votos, negar provimento 

ao recurso, retirando-lhe o efeito suspensivo, para determinar a imediata expedição da 

certidão de nascimento em nome de S. A. C. K., constando o nome dos genitores D. 

K. e J. C., e nos demais termos fixados no dispositivo da sentença. Vencido o Desem-

bargador Raulino Jacó Brüning. Custas legais. Participaram do julgamento, realizado 

nesta data, os Exmos. Srs. Des. Domingos Paludo – Relator -, Des. Raulino Jacó 

Brüning (com declaração de voto) – Presidente – e Des. Sebastião César Evangelista. 

Florianópolis, 12 de março de 2015. Domingos Paludo. Relator.  

[...] O presente caso transborda desse elemento afetivo, uma vez que o nascimento de 

Sofia provém de um projeto parental amplo, idealizado pelo casal postulante e foi 

concretizado por meio de técnicas de reprodução assistida heteróloga, além do apoio 

incondicional prestado por M., que se dispôs a contribuir com seu corpo, a fim de 

realizar exclusivamente o sonho dos autores, despida de qualquer outro interesse. [...] 

Assim, observado o princípio do interesse superior da criança, impõe-se conferir a 

dupla paternidade e suprimir qualquer identificação acerca da gestante no registro de 
nascimento de S., a fim de adequar a situação jurídica da infante à realidade vivenci-

ada e planejada com o objetivo de constituir família, cujos vínculos nascem na socio-

afetividade (fls. 151/154) (grifamos). Não obstante a irretocáv el resolução do magis-

trado a quo, ainda sobre a matéria, é cediço que, de acordo com o art. 244 do diploma 

processual civil, "quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nu-

lidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo,  alcançar-lhe a fi-

nalidade". Trata-se da aplicação do brocardo jurídico pas de nullité sans grief, isto é, 

não há nulidade sem prejuízo (art. 249, § 1º, CPC). Em consonância com esse princí-

pio, ensina Teresa Arruda Alvim Wambier que "é desnecessário, do po nto de vista 

prático, anular-se ou decretar-se a nulidade de um ato, não tendo havido prejuízo da 

parte" (Nulidades do Processo e da Sentença. 6ª ed. São Paulo: Editora Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 169). E a orientação dos tribunais pátrios é no sentido  de aprovei-

tar-se continuamente dos atos processuais já realizados, seja pela economia proces-

sual, seja pela busca da rápida e efetiva prestação jurisdicional.  (...) É cada vez mais 

comum casais homossexuais fazerem uso de banco de material reprodutivo, o  que 

permite a um do par ser o pai ou a mãe biológica, enquanto o outro fica excluído da 
relação de filiação. Gays utilizam o sêmen de um ou de ambos para fecundar uma 

mulher. Lésbicas extraem o óvulo de uma, que, fertilizado in vitro, é implantado no 

útero da outra, que vem a dar à luz. Não há restrição nenhuma nem pode haver 
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A sentença e o posterior acórdão proferidos no caso em 
voga trazem teor relevante para caracterização da atuação dinâ-
mica e ativa do Poder Judiciário pátrio na entrega jurisdicional 

em casos relacionados aos direitos reprodutivos. Interessante ob-
servação foi tecida pelo Desembargador Relator da apelação 
neste sentido:  

O julgador há de auxiliar no progresso do Direito, fazendo que 

as relações de família se adequem à vontade da sociedade, que 
há de ser a da obtenção da felicidade mais ampla e geral dos 
envolvidos, pela realização dos sentimentos mais caros e não 

se constituir de obstáculo a isto, sobremaneira se não há choque 
algum com o mundo jurídico. Não se pode sonegar prerrogati-

vas aos casais homossexuais por sua sexualidade. Não há apa-
rato jurídico para tanto. 

Neste contexto, evidente que o exercício irrestrito dos di-

reitos sexuais e reprodutivos é assegurado de maneira concreta 
através do alargamento do respeito aos Direitos Humanos, inclu-
indo, na esfera de apreciação do Poder Judiciário, valores ínti-
mos que transcendem o particular e se perfazem como interesses 

coletivos, a reafirmarem a cidadania e a efetiva participação do 
cidadão na tomada de decisões que envolvam sua saúde 

 
qualquer obstáculo legal para impedir tais práticas. Em ambos os casos, torna -se im-

perioso perguntar: afinal, quem são os pais dessas crianças? Qualquer resposta que 

não reconheça que os bebês têm dois pais ou duas mães está se deixando levar pelo 

preconceito. Não cabe tentar encontrar justificativa para afastar a criança de seu lar e 

da companhia de quem considera seus pais. Tais posturas, além de infirmarem o prin-

cípio do melhor interesse da criança, que tem direito à liberdade e o respeito à digni-

dade da pessoa humana. De outro lado, permitir que exclusivamente o pai biológico 

tenha um vínculo jurídico com o filho assim gestado é olvidar tudo que vem a justiça 

construindo através de uma visão mais ampliativa da estrutura de família. Utilizadas 

modernas técnicas de reprodução assistida, como a decisão de ter filhos é do casal, é 

necessário assegurar, quer aos gays, quer às lésbicas, o direito de proceder ao registro 

dos filhos no nome do casal. (Manual de direito das famílias p. 374/375, grifei) (...) O 

que garante a estabilidade das relações é a elevação dos sentimentos que as tecem, a 

ordenação, análise e reconhecimento das emoções e não os aspectos materiais. É di-

reito individual e personalíssimo equacionar as expectativas que se tem com relação 
ao amor e à felicidade, buscas íntimas estritamente ligadas às doses de amor que a 

pessoa recebe ao longo de sua existência. (...) Por todo o exposto, nego provimento 

ao recurso, mantendo incólume a sentença.  



_1558________RJLB, Ano 6 (2020), nº 5 

 

 

reprodutiva, na mais ampla acepção do termo. 
  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Como detalhadamente explicitado nas linhas acima, os 

direitos sexuais e reprodutivos são assuntos muito caros à comu-
nidade internacional, desde a segunda metade do século XX. 

Com efeito, toda discussão empreendida nas conferências mun-
diais sobre População e Desenvolvimento, desde a década de 50, 
culminaram no enquadramento dos direitos referentes à saúde 
reprodutiva na esfera de Direitos Humanos. 

Ao estabelecer um documento orientador das posturas a 
serem adotadas pelos Estados signatários sobre os direitos sexu-
ais e reprodutivos, o Programa de Ação do Cairo se destacou por 
ser o pioneiro a garantir o enfoque humanístico das questões re-

ferentes à sexualidade, em detrimento da interpretação e direci-
onamento meramente econômicos que as conferências anterio-
res dedicavam ao assunto.     

De fato, a Conferência Mundial sobre População e De-

senvolvimento do Cairo, realizada em 1994, representou o reco-
nhecimento da comunidade internacional de que os Direitos Hu-
manos são o fundamento, as condições e os meios pelos quais as 
populações atingirão o desenvolvimento que tanto almejam.  

Todavia, alçar os direitos sexuais e reprodutivos ao pata-
mar de Direitos Humanos não é suficiente para garantir que os 
cidadãos e cidadãs tenham acesso a tais direitos. Com efeito, faz-
se imperioso conferir ao Estado, simultaneamente, os papeis 

promocional e repressor, cuja ação e abstenção devem ser con-
ciliadas no sentido de atender amplamente às demandas indivi-
duais e coletivas de todos aqueles que têm sua autonomia, sua 
liberdade sexual ou sua privacidade, ameaçadas. 

Não há como negar que os direitos sexuais e reprodutivos 
foram delineados a partir das lutas feministas empreendidas ao 
longo da história da humanidade. Todavia, tais direitos não 
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podem representar tão somente os interesses das mulheres, 
quando outros grupos igualmente discriminados e excluídos são 
merecedores da mesma atenção e tutela dos Estados.  

Neste contexto, os direitos reprodutivos e sexuais são ga-
rantidos também a outros sujeitos da construção dos princípios 
democráticos, tais como homossexuais, transexuais, travestis, 
dentre outros. Tal luta por igualdade e respeito transpassa o gê-

nero e se afigura também em relação à classe social, à cor da 
pele e às demais possíveis formas de negação de direitos. 

Neste diapasão, as respostas para uma vivência dos direi-
tos sexuais sem qualquer espécie de alienação exigem uma atu-

ação estatal capaz de construir novos meios políticos e materiais 
que as viabilizem, conduzindo, portanto, à reafirmação da cida-
dania, sob o viés reprodutivo.   

Assim sendo, os direitos sexuais e reprodutivos fazem da 

reprodução um local de construção de sujeitos políticos, razão 
pela qual, a inserção destes sujeitos no sistema jurídico garanti-
dor da saúde reprodutiva de um Estado tem como resultado o 
alargamento da participação política desde cidadão, que se torna 

suficientemente empoderado para exercer sua autonomia e suas 
escolhas. 

Conclui-se, portanto, que a fruição de direitos sexuais e 
reprodutivos, tutelados pelas perspectivas de Direitos Humanos, 

exigem dos Estados uma atuação político-jurídica não apenas re-
gulatória, mas sobretudo emancipatória, na medida que se per-
mita o enfrentamento de tabus e preconceitos, a fim de assegurar 
o exercício da cidadania reprodutiva, consubstanciada no atingi-

mento da vivência sexual e da capacidade reprodutiva com plena 
dignidade e autonomia. 
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